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I – Preliminares

A) Gerais

Considerando as características e atributos dos diferentes ecossistemas e biomas existentes nas variadas situações e contextos ambientais existentes no país, tais como diversidade, fragilidade e complexidade, que conferem inestimável valor e integram o patrimônio cultural e ambiental da nação, o qual deve ser protegido e mantido para as presentes e futuras gerações.

Considerando a inexistência ou insuficiência ou não-abrangência de levantamentos, estudos, diagnósticos, avaliações e conclusões científicas referentes a totalidade dos ecossistemas brasileiros, seus múltiplos componentes bióticos (flora e fauna ameaçadas, endêmicas, raras, ou não), abióticos e suas interações, que constituem flagrante prejuízo a avaliação técnica efetiva da capacidade de suporte, da sustentabilidade ambiental e dos efeitos decorrentes de diferentes tipos de intervenção humana.

Considerando que mesmo em situações em que há disponibilidade de informações técnicas e científicas sobre os ecossistemas brasileiros estas muitas vezes vem sendo desprezadas ou consideradas de forma insuficiente, distorcida e equivocada por profissionais, empresas e pelos próprios órgãos licenciadores integrantes do SISNAMA, sem que haja efetivo controle e fiscalização de tais condutas, desvios e vícios.

Considerando as graves deficiências estruturais e operacionais constatadas nas rotinas de avaliação técnica, licenciamento e fiscalização ambiental, predominantes nos órgãos do SISNAMA ao nível nacional, que colocam sob suspeição a sua qualidade, suficiência e eficácia, incluindo debilidades orçamentárias crônicas, falta de equipamentos e materiais de apoio essenciais ao desenvolvimento adequado dos trabalhos, bem como a insuficiências de número e capacitação técnica de funcionários, entre outros aspectos.

Conclui-se enfaticamente pela inconveniência, por hora, de edição de resolução que discipline intervenções em áreas de preservação permanente, pois esta poderá servir de suporte ao incentivo e à legitimação de empreendimentos e intervenções lesivas ao meio ambiente, configurando prejuízo irreparável ao patrimônio cultural e ambiental da nação.

B) Específicas

1) Entende-se que as exceções referentes a intervenções em áreas de preservação permanente (caráter excepcional: exceção e não regra) só podem ser exclusivamente admitidas nos casos de utilidade pública e interesse social, e em casos em que estiver comprovada a inexistência de alternativa tecnológica e locacional em procedimento administrativo próprio, uma vez que este é o sentido e o comando do Artigo 4o da Medida Provisória 2166-67/2001 (Lei 4771/65).

2) Considerando que no texto proposto para a resolução em questão há uma Seção (Seção IV) que lista variadas atividades enquadrando-as arbitrariamente como de baixo impacto, inclusive sem qualifica-las adequadamente no que se refere ao seu caráter público ou privado, entende-se que tal Seção nos moldes apresentados configura equívoco grave, sendo que tal crítica é ilustrada especialmente em vista dos aspectos que são apresentados no texto a seguir:

· Dos equívocos associados a qualificação arbitrária de danos ambientais com o uso do termo “baixo impacto”.

O ecossistema é a unidade funcional básica na ciência ecológica, que inclui a totalidade dos organismos de uma área determinada (comunidade biótica), interagindo com o ambiente físico, de tal forma que um fluxo de energia conduza ao estabelecimento de uma estrutura trófica, de uma diversidade biológica e de ciclos de materiais (troca de materiais entre as partes vivas e não vivas) claramente definidos (Odum, 2001).

A função principal do conceito de ecossistema no pensamento ecológico é dar realce às relações obrigatórias, à interdependência e às relações causais, isto é, à junção de componentes para formar unidades funcionais. Através deste esforço, evidencia-se que os organismos e o meio abiótico estão inseparavelmente ligados entre si, através de redes complexas de elementos e interações, que influenciam mutuamente as propriedades de seus componentes; sendo necessário o seu conhecimento, como ferramenta essencial para avaliar os efeitos de intervenções em diferentes ambientes.

É neste contexto que estão inseridas as avaliações da ordem de magnitude e do significado de danos ambientais diretos e indiretos sobre os ecossistemas, sendo que estas dependem necessariamente das devidas análises técnicas prévias. 

A análise técnica de danos ambientais depende de conhecimentos sobre aspectos da composição, estrutura, dinâmica e funcionalidade de ecossistemas, e muitas vezes, da compreensão das interações que acontecem entre ecossistemas, no contexto da paisagem.

Por outro lado, quando o conhecimento científico sobre tais aspectos é insuficiente, ou quando este é disponível, mas é desprezado, verifica-se notável prejuízo e comprometimento das análises e estudos ambientais. Tal prejuízo também é constatado quando tais análises não são realizadas por profissionais comprovadamente habilitados para atuar na área ambiental; e quando não é respeitado o caráter multidisciplinar das mesmas (Andrade, 1999).

A distribuição dos vários ecossistemas conhecidos na Terra obedece algumas características do ambiente físico local, como o padrão de distribuição e o total de precipitação pluviométrica , a quantidade de radiação solar, a temperatura, as características físicas e químicas dos solos e o fluxo de nutrientes, entre outras, enquanto os arranjos e as interações populacionais determinam a complexidade estrutural e o funcionamento dos ecossistemas. As relações entre ecossistemas adjacentes ocorrem pelo fluxo de nutrientes e da água, pela dispersão de sementes e pelo movimento de animais, por exemplos. (Mantovani, 2003).

As paisagens são compostas por diferentes ecossistemas, apresentando formas e tamanhos variáveis, compondo mosaicos, e mantendo ligações entre si. Verifica-se também o estabelecimento de zonas transicionais entre ecossistemas, denominadas de ecótonos.

A composição da paisagem em mosaicos de manchas compostas por diferentes ecossistemas é um de seus elementos determinantes. Neste contexto, cabe destacar que a abordagem paisagística permite a análise integrada de ecossistemas e, com isso, torna-se possível responder a várias questões sobre manejo e conservação.

A ação do homem na prática da agricultura, na abertura de áreas para moradia, ou outra intervenção qualquer, leva a formação de manchas diferentes na paisagem, ampliando a complexidade do mosaico. Dependendo da intensidade e da freqüência de interferência do homem nos diversos componentes dos ecossistemas, incluindo seus fluxos de matéria e de energia, e da capacidade do sistema de retornar a um estado de equilíbrio, a degradação ambiental pode se manifestar em velocidades e graus variados (Mantovani, 2003).

Observa-se, portanto, que as alterações das propriedades físicas, químicas e biológicas em um dado ecossistema em decorrência de intervenções humanas, bem como suas implicações no contexto ambiental em que este ecossistema se insere, não podem ser analisadas e interpretadas através de generalizações ou padronizações, uma vez que ocorre grande variedade de condicionantes, componentes e interações a serem consideradas.

Este amplo conjunto de condicionantes, componentes e interações devem ser considerados para que seja possível avaliar de forma correta se determinadas intervenções apresentam efeito lesivo ao meio ambiente, seja pelo seu impacto localizado, seja por suas conseqüências indiretas, seja pelos seus efeitos cumulativos, muitas vezes previsíveis e claramente identificáveis, notadamente quando os estudos ambientais são feitos abordando várias escalas.

Pequenas intervenções envolvendo a supressão de vegetação podem, dependendo do contexto em análise, apresentar uma grande relevância e significado do ponto de vista ambiental, quer isoladamente, quer pelo efeito conjunto, seja por seu papel na configuração da paisagem, na interação entre ecossistemas, no equilíbrio do clima urbano; seja por seu papel na proteção dos solos, dos recursos hídricos, no controle da erosão, e prevenção de escorregamentos; seja pelo seu papel na manutenção do patrimônio genético, da biodiversidade e dos fluxos gênicos, seja como abrigo de espécies da flora e fauna silvestres, inclusive as endêmicas, raras ou ameaçadas de extinção. Além disso, há que se considerar suas implicações e sua importância para a regeneração natural da vegetação, através dos processos de sucessão ecológica; entre outros aspectos.

Do mesmo modo, as intervenções em pequenas áreas mesmo praticadas de forma não continuada, podem representar danos ambientais diretos e indiretos significativos no contexto do ecossistema e/ou da paisagem atingida, e não podem ser tomadas por generalizações.

A adoção de critério apenas quantitativo, em detrimento dos demais, pode implicar em prejuízos ambientais em diversas situações. Dentre estas situações podemos citar exemplos relativos a vegetação presente em ambientes de dunas, na interface com costões rochosos, brejos, manguezais, restingas, campos de altitude, cerrados, e ainda em ambientes cobertos por formações de florestas nativas, que incluem as matas de altitude, matas ripárias, matas de encosta, entre outras.

Á guisa de ilustração, dentre outros exemplos que poderiam ser considerados, destacam-se os seguintes:

a) Pequenas intervenções, a exemplo de desmatamentos, em vertentes de alta declividade, reconhecidamente suscetíveis quanto aos processos do meio físico, tais como a erosão, podem vir a provocar assoreamento de cursos d água que podem vir a provocar danos aos ecossistemas aquáticos que drenam a sua área de influência. Além disso, tal tipo de intervenção poderá ser a causadora de escorregamentos, e da formação de sulcos, ravinas e até voçorocas, cujos efeitos lesivos se estendem muitas vezes por amplas áreas, alterando radicalmente as feições de relevo original.

b) Pequenas intervenções, através de desmatamentos em pequenas faixas de vegetação podem romper corredores ecológicos, através dos quais são mantidos fluxos gênicos altamente relevantes para a manutenção das populações de fauna silvestre adaptadas ao ambiente de floresta nativa, além de agravar todos os efeitos negativos da fragmentação florestal, tais como o efeito de borda.

c) Pequenas intervenções, através de desmatamentos, podem agravar os vetores de degradação em pequenas manchas de ambiente florestais remanescentes, de modo a inviabilizar a sua manutenção à longo prazo, em vista dos efeitos deletérios da fragmentação sobre a composição, estrutura e dinâmica da vegetação.

d) Pequenas intervenções em ecossistemas de alta fragilidade, que ocupam naturalmente uma área espacialmente restrita, onde atuam naturalmente vários fatores de estresse, tais como os campos de altitude, podem vir a representar sérios danos ambientais e prejuízos para a manutenção do ecossistema. O mesmo exemplo pode ser considerado no caso de estreitas faixas de dunas adjacentes às praias, onde ocorre a vegetação de dunas adaptada de forma específica aos condicionantes locais.

e) Pequenas intervenções em ambientes notáveis de grande valor estético e cênico, podem vir a constituir, isoladamente (ex: construção de 1 único prédio), ou em conjunto, um dano de grande monta do ponto de vista paisagístico (ex.: antenas transmissoras de rádio e televisão, torres de telefonia celular, estruturas de apoio a embarcações em costões rochosos).

f) Supressão de pequenas porções de remanescentes de vegetação, especialmente em áreas urbanas, podem vir a provocar em conjunto, um prejuízo para a qualidade ambiental urbana, interferindo em aspectos como equilíbrio climático (ilhas de calor, desconforto térmico), controle de enchentes (impermeabilização do substrato), abrigo de fauna (manutenção da diversidade), e o usufruto de seus benefícios pela população, entre outros aspectos.

g) Pequenas intervenções que levem a alteração da configuração da rede de drenagem natural e dos fluxos de água naturais podem ser fatais para manutenção de ecossistemas em ambientes de restinga e manguezais, cujo estabelecimento e manutenção guarda estreita relação com tais variáveis, cabendo ressaltar, no caso dos manguezais a total dependência dos efeitos dos fluxos das marés.

Na avaliação de danos ambientais, não se pode perder a perspectiva de que intervenções aparentemente isolados podem criar efeitos cumulativos ambientalmente indesejáveis, e que a possibilidade de pré qualificação arbitrária de danos ambientais como sendo de baixo impacto pode inclusive promover um campo fértil para burlar-se o sistema de licenciamento, notadamente se este não estiver aparelhado e capacitado para trabalhar em diferentes escalas de análise, e manter procedimentos de controle e fiscalização efetivos. Deve ser lembrado que é comum a estratégia de promover a degradação ambiental gradativa de ecossistemas, muitas vezes associada ao mecanismo de licenciamento em etapas.

Outros aspectos a destacar, referem-se à necessidade de atentar para o nível de ameaça em que se encontram os ecossistemas ou espécimes atingidos, bem como considerar o conjunto dos instrumentos que lhes conferem proteção através da legislação ambiental incidente, a exemplo do Código Florestal, do Decreto 750/93 que protege a Mata Atlântica e seus ecossistemas associados, e das listagens de flora e fauna em extinção (Lista de Espécies Ameaçadas – MMA; Portaria 37-N/92; Decreto Estadual 42.838/98; Resolução Estadual SMA 20/98, em diferentes esferas de competência), e da legislação referente a Unidades de Conservação (Lei 9985/2000, Decreto 99274/90).

Neste contexto, cabe destacar que os componentes da diversidade biológica são elementos chave do funcionamento dos ecossistemas, e mantenedores dos processos ecológicos básicos responsáveis pelo equilíbrio ecológico, sendo um dos componentes essenciais da qualidade ambiental que deve ser sempre objeto de consideração (Dias, 2001), inclusive pelo fato do Brasil ser signatário da Convenção da Biodiversidade.

A consideração de intervenções ambientais, de forma generalizada, como dano de pequena monta ou de baixo impacto, privilegiando critérios técnicos quantitativos, qual seja, a área da intervenção, ou ainda o número reduzido de espécies ou de organismos atingidos, sem a realização das devidas e amplas análises técnicas, que diga-se de passagem, devem ser realizados por profissionais técnicos habilitados para tal, deve ser entendida como um equívoco técnico e conceitual.

A análise correta de danos ao meio ambiente deve considerar não só aspectos quantitativos, mas necessariamente, os aspectos qualitativos, avaliando os múltiplos componentes, processos e interações que se estabelecem no âmbito dos ecossistemas atingidos, de modo a viabilizar, através de uma abordagem sistêmica, em diferentes escalas, a busca do entendimento do comportamento do conjunto de variáveis que interagem nas diferentes situações e contextos decorrentes das intervenções humanas.

A opção por generalizações e simplificações quando da avaliação técnica de intervenções em ecossistemas, motivadas muitas vezes em questões administrativas, mostram-se prejudiciais no âmbito técnico, uma vez que danos ambientais poderão ser subestimados, tratados como de “baixo impacto”, o que sem dúvida é uma qualificação precipitada, sem que antes haja uma efetiva análise técnica da ocorrência, considerando aspectos qualitativos e quantitativos, bem como o conjunto de variáveis associadas.

Assim, torna-se indispensável a exigência da realização de análises técnicas efetivas, através de profissionais devidamente habilitados, como requisito mínimo para avaliar o significado de intervenções consumadas no meio ambiente.

Neste contexto, cabe destacar que as avaliações efetivas de impactos ambientais devem contemplar, no mínimo, os seguintes aspectos:

I – Contemplar todas as alternativas tecnológicas e de localização do projeto, confrontando-as com a hipótese de não execução do projeto;

II - definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente afetada pelos impactos, denominada área de influência do projeto;

III – Diagnosticar ambientalmente a área de influência do projeto, com completa descrição e análise dos recursos ambientais e suas interações, tal como existem, de modo a caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação do projeto considerando:

a) o meio físico, o subsolo, os solos, as águas, a topografia e o clima;

b) o meio biológico, os ecossistemas naturais, sua fauna e flora, indicando a ocorrência de espécies legalmente protegidas em listas municipais, federais e estaduais;

c) o meio sócio econômico, o uso e ocupação do solo e a legislação pertinente, os usos da água e a sócio-economia, o patrimônio cultural, e as relações de dependência entre a sociedade local, os recursos ambientais e a potencial utilização futura destes recursos.

IV– Identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais diretos e indiretos, positivos e negativos, imediatos, a médio e longo prazos, temporários e permanentes, seu grau de reversibilidade, suas propriedades cumulativas e sinérgicas, a distribuição dos ônus e benefícios sociais; gerados nas fases de implantação e operação da atividade, considerando a intervenção proposta e suas alternativas, prevendo sua magnitude e interpretando a sua relevância;

V – definir das medidas mitigadoras dos impactos negativos, avaliando a eficiência de cada uma delas;

VI – elaborar programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos positivos e negativos, indicando os fatores e parâmetros a serem considerados;

VI – realizar audiência pública, com base em eventual solicitação de quaisquer interessados.

Na ausência da análise técnica dos aspectos citados acima permanecem indisponíveis os elementos e fundamentos para a aferição efetiva do dano ambiental quanto ao seu caráter de magnitude.
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Assim, mostra-se inaceitável a qualificação prévia e arbitrária de quaisquer atividades como de “baixo impacto”, conforme explica o texto acima.

3) A proposição de permissão para supressão de vegetação em área de preservação permanente para implantação de áreas verde pública em zona urbana (Seção III) mostra-se prejudicial e equivocada.

Deve haver o efetivo respeito às áreas de preservação permanente, o seu regime e fundamentos, mesmo diante da eventual implantação de parques e áreas verdes públicas em áreas urbanas.

A inclusão permissiva de tal Seção na resolução em questão indica beneficio aos loteadores e empreendedores imobiliários,  entre outros agentes, que de forma recorrente e incorreta buscam definir as áreas institucionais, sistemas de lazer e “áreas verdes” de seus projetos sobre áreas de preservação permanente, promovendo sobreposição inadequada e inaceitável, além de distorção e confusão conceitual.

O conceito e funções das Áreas de Preservação Permanente não podem ser confundidos com conceitos de áreas de lazer e uso público.

Salienta-se que o estabelecimento de “áreas verdes” em locais considerados como sendo Áreas de Preservação Permanente fere dispositivos legais.

As Áreas de Preservação Permanente são impostas por Lei; não pode o Poder Público dar a tais áreas outras destinações, senão aquela que motivou sua proteção legal.

Desta forma entende-se que tal aspecto não deve ser considerado ou incorporado no texto da Resolução em questão.

4) Entende-se que nas “Disposições Transitórias” da Resolução proposta, o texto referente a “Silvicultura com Exóticas” tem o objetivo de atender o interesse corporativo privado do setor.

Este assunto deve ser abordado de forma a orientar tão somente a necessidade dos empreendedores do ramo cumprirem efetivamente a legislação ambiental vigente, o que já deveria ter ocorrido há tempos, e do contrário configura quadro de irregularidade sobre o qual pesa, inclusive, um passivo ambiental.

Cabe lembrar que considerando a lógica cada segmento da sociedade poderia ter sua Seção na resolução em questão, visando benefícios e concessões específicas, e neste caso, não estaria sendo respeitado o caráter de exceção objeto da retórica que envolve a proposta em tela.

Assim, não se justifica contemplar tal aspecto na Resolução em questão, e também não pode ser admitida permissividade em relação a prazos e condições diferenciadas, tais como a consideração do ciclo completo da espécie.

Deste modo, a substituição de silvicultura com exóticas em áreas de preservação permanente de topo de morro pelo plantio de espécies florestais nativas deverá ser o mais rápida possível, através do manejo adequado que maximize o enfoque de conservação ambiental (ecossistemas, flora , fauna, meio-físico, entre outras variáveis).

O texto a seguir ilustra e fundamenta tais aspectos:

· Subsídios Gerais – Áreas de Preservação Permanente e Silvicultura com exóticas

As funções ambientais das áreas de preservação permanente

Qualquer avaliação sobre as áreas de preservação permanente deve levar necessariamente em conta que a sua proteção e enquadramento enquanto espaço territorial especialmente protegido é justificado pelo cumprimento de um conjunto extremamente relevante e inter-relacionado de funções ambientais.

Estas incluem a preservação: dos recursos hídricos, da paisagem, da estabilidade geológica, da biodiversidade, do fluxo gênico de fauna e flora, da proteção do solo, e do bem estar das populações.

Assim, é extremamente importante evidenciar que a diminuição de áreas de preservação permanente significa, de forma geral, perdas referentes a este conjunto de funções.

Do ponto de vista da manutenção da biodiversidade, tema sobre o qual o Brasil assumiu responsabilidades por força da Convenção da Biodiversidade (1992), é evidente que a diminuição de áreas em situação de preservação permanente em pró de outros usos (no caso produção de madeira), representa um potencial para agravar prejuízos à qualidade ambiental, através de impactos ambientais, tais como os efeitos de borda sobre as áreas de remanescentes florestais nativos, a depauperação das populações da fauna nativa, que pode incluir espécies endêmicas e ameaçadas de extinção, a supressão de vegetação em diferentes estágios sucessionais, a ruptura de corredores ecológicos, e o impedimento ou a imposição de dificuldades para a  regeneração natural da vegetação, além de perdas de áreas protegidas destinadas à manutenção e restauração de ecossistemas.

Considerações Gerais

As áreas de preservação permanente não são passíveis de aproveitamento econômico com atividades exploratórias, sendo espaços territoriais especialmente protegidos destinados a manutenção, preservação e restauração de ecossistemas e de processos ecológicos essenciais, destacando-se neste contexto a sua relevância para biodiversidade.

Isto quer dizer que na gestão destas áreas protegidas deve prevalecer o enfoque conservacionista, de maximização da manutenção de processos ecológicos e da promoção do cumprimento de funções ambientais, e não a lógica da maximização de rendimento econômico, através de atividades de supressão e/ou exploração de recursos naturais, orientadas nesta ótica.

As exceções excepcionais a este entendimento, previstas em casos de utilidade pública e interesse social, não englobam as atividades de produção através da silvicultura com espécies exóticas.

Quando uma área de preservação permanente destinada a manutenção, preservação e restauração de processos ecológicos e ecossistemas é objeto de exploração, como no caso específico, de atividades silviculturais com espécies exóticas, estão necessariamente previstas intervenções periódicas no meio ambiente, na maioria das vezes através de corte raso da cobertura vegetal, fato que implica em alterações no ecosssistema como um todo, tais como a ruptura dos processos biológicos e ecológicos em evolução ao longo de seu desenvolvimento, e com perdas no cumprimento de funções ambientais relevantes, tais como a de corredor ecológico para as espécies de fauna; além de implicações para as áreas de florestas nativas entremeadas nas áreas de produção, e em seu de entorno, tais como o efeito de borda, e os efeitos da migração de populações que habitam ou se utilizam das áreas de floresta implantada, notadamente em função de eventual sub-bosque, para as áreas florestadas remanescentes vizinhas, quando da execução das operações de corte raso.

A desestabilização do ecossistema, que se dá de forma periódica, por ocasião das operações de corte nas áreas de produção, é sucedida por um novo ciclo de crescimento do eucalipto, seja por rebrota ou novo plantio, e ao longo deste processo, até que a monocultura venha a desenvolver novamente o porte arbóreo, funções como a de proteção de solo e interceptação das chuvas vão se reconstituindo em sua magnitude, cabendo ressaltar que o cumprimento das mesmas ao longo deste período não é equivalente àquele conferido pela cobertura vegetal já desenvolvida, sendo sempre progressiva, a medida que as árvores crescem, com aumento de seu porte e da área foliar de suas copas.

Há que se ressaltar que a qualidade ambiental e o cumprimento de funções ambientais (atributos legalmente definidos para as áreas de preservação permanente) nestes ambientes periodicamente alterados pelas operações de retirada de madeira, é nitidamente inferior e não se compara ao quadro que se configura em um ambiente no qual esteja se desenvolvendo um processo ininterrupto de evolução através de processos sucessionais, naturais ou induzidos, no qual uma cobertura vegetal nativa terá ampliada gradativamente sua diversidade biológica, sua complexidade estrutural e o estabelecimento de uma ampla gama de interações ecológicas entre organismos da flora e fauna, o que nada mais é que o próprio reflexo da evolução e diversificação de componentes do ecossistema. A promoção deste processo sucessional, é possível não só através do monitoramento da própria regeneração natural como também através da implantação de projetos monitorados de plantio de espécies nativas, respeitando a composição de espécies apropriada.

Neste contexto cabe lembrar que a silvicultura em questão é uma monocultura, na qual todo componente arbóreo é dominado por apenas um gênero (neste caso o eucalipto), o que representa uma configuração incomparável com aquela que pode ser estabelecida através do desenvolvimento de uma floresta tropical nativa, onde freqüentemente podem ser encontradas centenas de espécies de plantas lenhosas em apenas 01 hectare, isto sem falar da fauna. É evidente que a retirada da monocultura de uma espécie exótica ampliará o espaço ecológico disponível para o crescimento da flora nativa.

Os ambientes de floresta tropical, por exemplo, tais como aqueles inseridos no Domínio da Mata Atlântica, são internacionalmente conhecidos pela variedade de formas de vida que nelas habitam, ocupando inúmeros nichos ecológicos, valendo lembrar que as epífitas, como bromélias e orquídeas; as trepadeiras, as pteridófitas, as ervas, os fungos, os musgos, e invertebrados em geral, fazem parte desta gama diversificada de organismos. Muitos destes organismos raramente são considerados em análises ambientais.

Assim, considerando-se os aspectos técnicos expostos acima, bem como os aspectos legais evidenciados anteriormente, mostra-se tecnicamente justificada, e legalmente amparada, a exigência de interrupção das atividades de exploração silvicultural, e a promoção da retirada das espécies exóticas das áreas de preservação permanente inseridas nas propriedades que desenvolvem tal atividade, no sentido de promover a recomposição da cobertura florestal nativa, paralisando o uso irregular destas áreas.

Considerando a incompatibilidade legal da continuidade desta atividade produtiva nas áreas de preservação permanente, cabe evidenciar que a própria retirada da madeira (eucalipto) que atualmente se encontra nas áreas em tal situação se justificaria tão somente pelo propósito de promover a recomposição de uma cobertura florestal nativa nestes locais, buscando a maximização do cumprimento das funções ecológicas por estes espaços protegidos. Conseqüentemente, as medidas que nortearão a condução deste processo, para que não promovam um desvio de finalidades, ou incompatibilidades legais, devem evitar a prevalência de critérios econômicos.

Um exemplo de como interesses econômicos podem vir a exercer influências sobre os critérios e a legislação ambiental, materializando-se em reivindicações do setor silvicultor, é a proposição de que seja contemplada a permissão para explorar a madeira contemplando o “ciclo completo” de produção da espécie.

Nesta hipótese, o interesse dos produtores não seria no sentido de substituir as espécies exóticas existentes em área de preservação permanente e proceder o quanto antes as medidas necessárias para promover exclusivamente a recomposição da cobertura florestal com uso de espécies nativas, mas aproveitar-se também de rebrotas, como ocorre com o eucalipto, fato que conduziria a ocorrência futura de novos períodos de operações de corte, mesmo depois do primeiro, que se destinaria a retirar as espécies exóticas exploradas da área de preservação permanente, configurando interrupção das tendências evolutivas do ecossistema.

Como pode ser notado neste exemplo, tal hipótese nada mais é do que o prolongamento no tempo da exploração de madeira em área protegida, que pode perdurar, assim, por mais vários anos, até que se aproveitem as rebrotas possíveis, e com o agravante de que a cada operação de corte, ocorrerão novas intervenções no ecossistema em evolução, que trarão inevitáveis alterações ambientais.

Considerando que é o propósito de recomposição da cobertura florestal nativa que justifica a retirada da madeira da monocultura de espécies exóticas das áreas de preservação permanente, bem como o objetivo de promover o processo sucessional da vegetação nativa; a permissão para novas intervenções exploratórias, além daquela referente ao primeiro corte do eucalipto, que destina-se à sua retirada da área especialmente protegida, poderá ser considerada crime ambiental nos termos dos artigos 38, 48, e 50 da Lei de Crimes Ambientais (Lei 9605/98), não podendo portanto, ser aceitável:

Artigo 38 – Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção.

Artigo 48 – Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação.

Os projetos de retirada de madeira, tais como o eucalipto, em áreas de preservação permanente visando tão somente à recomposição da cobertura vegetal florestal nativa, devem ser objeto de aprovação pelo órgão ambiental competente, com a definição clara de um cronograma de atividades claramente estabelecidos, que esclareça detalhadamente todos os procedimentos envolvidos, bem como a forma da implementação das atividades técnicas e ações no espaço e no tempo, considerando as características ambientais, particularidades e fragilidades das áreas em análise. Neste contexto, portanto, são inaceitáveis as propostas que se baseiem no aproveitamento do “ciclo completo” da espécie, conforme já foi citado acima.

Os impactos relacionados ao meio físico e biológico, bem como as implicações negativas para a configuração da paisagem que podem derivar das atividades silviculturais de corte raso indicam a necessidade de adoção de métodos concebidos para minimizar tais efeitos na condução da recomposição da cobertura vegetal nativa nas áreas de preservação permanente.

Neste contexto, cabe destacar que a condução do processo de retirada de madeiras de espécies exóticas, como é o caso do eucalipto, com o objetivo de recompor a cobertura vegetal nativa nas áreas de preservação permanente será menos impactante se for feita através de um manejo gradativo, evitando-se o corte raso que exponha grandes áreas abruptamente às intempéries ambientais.

Considerando a hipótese que sejam efetivamente levados em conta, e respeitados os aspectos citados acima, entende-se que deve prosperar o enfoque de definição de um Roteiro Orientativo (extra resolução) para o estabelecimento de Termos de Ajustamento de Conduta, para simples adequação ao cumprimento da legislação vigente, e neste caso, entende-se que seria pertinente a adoção das diretrizes abaixo:

Da recuperação de Áreas de Preservação Permanente – APPs em topo de morro ocupadas com silvicultura de espécies exóticas

· As Áreas de Preservação Permanente em topo de morro, já ocupadas com silvicultura de espécies florestais exóticas deverão ser revertidas para vegetação florestal nativa.

· As áreas de topo de morro já ocupadas com silvicultura de espécies florestais exóticas devem ser completamente revertidas para vegetação florestal nativa, mediante plano de recuperação ambiental aprovado pelo órgão ambiental competente.

· plano de recuperação ambiental citado acima integrará termo de ajustamento de conduta, com força de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 5º, parágrafo 6º, da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, firmado entre o órgão ambiental e o proprietário e, quando houver, com terceiros e contratantes que utilizem a área.

· termo de ajustamento de conduta deverá ser solicitado pelo interessado ao órgão ambiental, no prazo máximo de 06 (seis) meses, contados do início das tratativas, contendo cláusulas que estipulem, no mínimo, as seguintes condições:

I – Apresentação das alternativas técnicas de condução do corte das espécies exóticas, contemplando estudos de desbastes gradativos, seletivos ou sistemáticos, entre outros, em etapas, evitando-se os cortes rasos que exponham desnecessariamente os solos às intempéries ambientais em áreas em que não irá ocorrer o inicio imediato de plantio das espécies nativas, e especialmente em áreas reconhecidamente relevantes do ponto de vista paisagístico e frágeis no que se refere aos processos do meio físico, sem prejuízo para das demais situações;

II – adoção de práticas que maximizem a conservação de solo, água, biodiversidade, flora e fauna, incluindo especial atenção às espécies ameaçadas de extinção, bem como da paisagem;

III – Compromisso de delimitação espacial em cartografia georreferenciada com escala e recuperação ambiental (meio físico e biológico), com plantio de espécies nativas nas áreas de preservação permanente existentes na propriedade, além daquelas localizadas em situação de topos de morro;

IV – averbação da reserva legal da propriedade;

V – pena pecuniária diária pelo descumprimento do termo;

VI – O Plano de Recuperação Ambiental deve contemplar, no mínimo:

a) modelo de plantio de espécies nativas ou condução da regeneração natural quando sua viabilidade for tecnicamente comprovada ou ambas, respeitando os respectivos estágios sucessionais;

b) metas semestrais de recuperação, identificando e caracterizando quais áreas serão plantadas e quais áreas serão alvo da condução da regeneração natural, se for o caso, a serem comprovadas no mesmo prazo pelos responsáveis, por meio de apresentação de relatório também semestral para a autoridade ambiental;

c) identificação do técnico legalmente habilitado responsável pela elaboração e supervisão do plano com a devida anotação de responsabilidade técnica;

d) espécies a serem plantadas com variabilidade genética adequada e originárias do mesmo ecossistema, informando-se e comprovando-se a sua origem;

e) mapeamento de uso do solo, georreferenciado e com escala, de toda a propriedade com a identificação das áreas existentes de vegetação nativa, as áreas legalmente protegidas, as áreas a serem recuperadas, averbadas, entre outras.

II – Contribuição preliminar a um futuro texto de Resolução CONAMA, como subsídio à discussão interna do tema no âmbito do Ministério Público.

Cabe ressaltar, como premissa para nortear esta discussão, conforme já destacado no item I (Preliminares, letra A - Gerais) desta manifestação, que considera-se de pouca valia e alcance o estabelecimento de diretrizes e exigências múltiplas e detalhadas no texto da Resolução, as quais exigirão efetivas condições de estrutura, operação, capacidade técnica e eficácia dos órgãos do SISNAMA, se estes se mantiverem nas atuais condições extremamente insuficientes e deficitárias de atuação.

Por outro lado, considerando a hipótese que os aspectos preliminares gerais e específicos destacados no item I desta manifestação (I – Preliminares, letras A - Gerais, e B – Específicos) fossem devidamente levados em conta, efetivamente respeitados e saneados, recomendaria-se preliminarmente, como contribuição para o texto da Resolução em tela, a consideração dos elementos a seguir, a partir da análise da Minuta de Resolução que consta anexo (ANEXO I):

“RESOLUÇÃO Nº ......., DE ...... DE MAIO DE 2004

Dispõe sobre as exceções que podem possibilitar a intervenção em área de preservação permanente.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 4.771, de 15 de setembro e 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e o seu Regimento Interno, e

Considerando o dever do Poder Público e da coletividade de proteger o meio ambiente para a presente e futuras gerações;

Considerando a função socioambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição e os princípios da prevenção, da precaução e do poluidor-pagador;

Considerando que o direito de propriedade será exercido com as limitações que a legislação estabelece, ficando o proprietário ou posseiro obrigados a respeitarem os regulamentos administrativos;

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção da Biodiversidade, de 1992, da Convenção Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992;

Considerando que as áreas de preservação permanente localizadas em cada posse ou propriedade são bens de interesse comum a toda coletividade, consistindo de espaços territoriais especialmente protegidos, cobertos ou não por vegetação, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;

Considerando que a intervenção em áreas de preservação permanente somente poderá ser autorizada em casos excepcionais, desde que demonstrada a utilidade pública ou o interesse social do empreendimento ou atividade a ser desenvolvida;

Considerando a inexistência de alternativa locacional para as áreas de preservação permanente, em razão das funções ambientais que exercem;

Considerando a singularidade e o valor estratégico das áreas de preservação permanente;

Considerando a necessidade de regulamentar os arts. 1° e 4º, §3º, da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, alterada pela MP nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001;

Considerando o dever legal do proprietário ou do possuidor de recuperar as áreas de preservação permanente irregularmente suprimidas ou ocupadas;

resolve:

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º - A presente Resolução define os casos excepcionais em que o Poder Público poderá autorizar a intervenção em área de preservação permanente (APP) para implantação de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social.

Art. 2º - O Poder Público somente poderá autorizar a intervenção em área de preservação permanente (APP), devidamente caracterizada e motivada mediante procedimento administrativo próprio, e atendidos os requisitos previstos nesta Resolução, nos seguintes casos:

I - Utilidade pública:

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;

b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços públicos de transporte, saneamento e energia;

c) as atividades de pesquisa e lavra mineral, outorgadas pela autoridade competente em conformidade com o que dispõem a legislação minerária;

II - Interesse social:

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, de acordo com o estabelecido pelo órgão ambiental competente;

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função ambiental da área;

c) o ordenamento urbanístico e ambiental em regime específico para habitação popular de ocupações humanas qualificadas como áreas urbanas consolidadas;

III – Em qualquer caso a  intervenção em área de preservação permanente somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública ou interesse social, quando o requerente comprovar a inexistência de alternativa técnica e locacional às obras, planos, atividades ou projetos propostos.

§ 1º. A declaração de utilidade pública ou interesse social deverá ser emitida individualmente pelo órgão licenciador estadual, informando-se ao Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, em até 10 dias após apreciação final pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente.

§ 2º São vedadas quaisquer intervenções nas áreas de veredas, nascentes, manguezais, restingas e dunas (Artigo 2o, alíneas II, III, VIII, IX e X da Resolução CONAMA 303/02), salvo em caso de utilidade pública previstas no inciso I, alíneas a e b; e interesse social previstas no inciso II, alínea a.

Seção II

Das Atividades de Pesquisa e Lavra Mineral

Art. 3° - As atividades de pesquisa e lavra mineral em áreas de preservação permanente ficam sujeitas em qualquer caso à exigência de apresentação de EIA/RIMA e somente poderão ser declaradas pelo órgão ambiental competente como de utilidade pública uma vez aprovados os estudos técnicos e científicos apresentados pelo empreendedor que:

I – justifiquem a necessidade da pesquisa e da lavra e a inexistência de alternativas técnicas e locacionais da exploração da jazida, incluindo análise comparativa de custo benefício com relação a outras jazidas inexploradas ou em exploração na região e os efeitos sociais dela advindos;

II – Diagnostiquem ambientalmente a área de influência do projeto, com completa descrição e análise dos recursos ambientais  e suas interações, tal como existem, de modo a caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação do projeto, considerando:

a) o meio físico, o subsolo, os recursos minerais, os solos, as águas, a topografia e o clima.

b) o meio biológico, os ecossistemas naturais, sua fauna e flora, indicando a ocorrência de espécies legalmente protegidas por listas municipais, estaduais e federais.

c) o meio sócio econômico, o uso e ocupação do solo e a legislação pertinente, os usos da água e a sócio-economia, o patrimônio cultural, e as relações de dependência entre a sociedade local, os recursos ambientais e a potencial utilização futura destes recursos.

III – avaliem o impacto ambiental agregado da atividade e os efeitos cumulativos nas APPs da microbacia hidrográfica em que se situa a jazida e os advindos do desenvolvimento de nova atividade de exploração mineral;

IV – demonstrem a viabilidade econômico-financeira e ambiental de aproveitamento da jazida específica;

V- ateste a necessidade pública da mineração em APP, em documento emitido pelo DNPM, com base na raridade ou importância estratégica do bem mineral.

§ 1º – As atividades de lavra submetidas ao regime de licenciamento ou de permissão de lavra garimpeira deverão apresentar Relatório de Controle Ambiental (RCA) elaborado de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo órgão ambiental competente, além dos estudos previstos nos incisos I a V deste artigo, com base em termo de referência específico, e não estão dispensadas de apresentar o EIA-RIMA.

§ 2º - Os estudos previstos neste artigo serão demandados no início do processo de licenciamento ambiental, independentemente de outros estudos exigíveis pelo órgão ambiental.

§ 3º - Uma vez aprovados pelo órgão ambiental os estudos previstos nos incisos I a V do caput deste artigo para que a atividade de pesquisa e lavra mineral seja declarada como de utilidade pública, será dado prosseguimento ao procedimento de licenciamento ambiental.

§ 4º- A declaração da atividade de pesquisa e lavra mineral como de utilidade pública não gera ao seu detentor qualquer tipo de direito prévio à aprovação do EIA-RIMA ou do RCA.

§ 5° - Não poderá ser autorizada intervenção para atividade de pesquisa e lavra mineral nas áreas de preservação permanente definidas nos incisos II (nascente), IV (veredas), IX (restingas), X (manguezal), XI (duna), XIII (nos locais de refúgio e reprodução de aves migratórias), XIV (nos locais de refúgio ou reprodução de exemplares da fauna ameaçadas de extinção que constem de lista elaborada pelo Poder Público Federal, Estadual ou Municipal), do art. 3º da Resolução CONAMA nº 303, de 20 de março de 2002; e ainda, nas áreas legalmente protegidas em vista de sua relevância estética, cênica e paisagística, e nas áreas reconhecidas como Patrimônio da Humanidade.

§ 6º - Fica vedado o depósito de rejeitos líquidos advindos de lavra e pesquisa mineral em área de preservação permanente.

§ 7º - Além das devidas medidas mitigadoras e  compensatórias que serão estabelecidas no processo de licenciamento ambiental da atividade minerária, de modo proporcional à degradação ambiental causada, de modo a repará-la devidamente, as atividades de pesquisa e lavra mineral em APPs ficam igualmente obrigadas a recuperar o ambiente degradado, nos termos do § 2º do art. 225 da Constituição Federal e da legislação vigente.

Art. 4º - Poderá ser considerada de utilidade pública a pesquisa e lavra de águas minerais em APP, inclusive em nascentes, desde que obedecidos os requisitos dispostos neste artigo, a outorga do uso da água e demais legislações que regulam a matéria.

Art. 5º - As atividades de exploração mineral em APPs, já licenciadas até a data da resolução, devem requerer sua adequação no prazo de 180 dias, a contar da data de publicação desta resolução, junto ao órgão ambiental competente, com base no previsto neste artigo e nos demais estudos demandados por ocasião do licenciamento ambiental.

2. Seção III

Do ordenamento de ocupações humanas em área urbana consolidada

3. Art. 8º - O órgão ambiental estadual competente poderá declarar, excepcionalmente, como de interesse social, o ordenamento urbanístico e ambiental, em regime específico para habitação popular, de ocupações humanas consolidadas em APPs e inseridas em áreas urbanas consolidadas, definidas na Resolução CONAMA nº 303/02, no processo de licenciamento ambiental, desde que atendidos os seguintes requisitos e condições prévias:

I – Localização exclusivamente nas seguintes  faixas de APPs:

a – nas margens de cursos d’água, e entorno de lagos, lagoas e reservatórios artificiais, conforme incisos I e III, alínea “a” do Artigo 3° da Resolução CONAMA 303, de 20 de março de 2002 e no inciso I do art. 3º da Resolução CONAMA 302, de 20 de março de 2002.

b – em topo de morro e montanhas estabelecidas no inciso V do Artigo 3° da Resolução CONAMA 303/02, desde que vedados os casos de áreas de recarga de aqüíferos, e de áreas inseridas em paisagens notáveis, legalmente protegidas;

II – Ocupações consolidadas por população de baixa renda até 10 de julho de 2001.

III – Aprovação de EIA-RIMA (Resolução CONAMA 01/86) pelo órgão estadual competente, abordando projeto urbano ambiental que contenha e contemple, entre outros aspectos, no mínimo:

A – Estudos técnicos de alternativas tecnológicas e locacionais exaustivos, acompanhados de demonstração e fundamentação detalhada no que se refere à disponibilidade ou indisponibilidade de áreas para relocação das populações das áreas de preservação permanente irregularmente ocupadas;

B - Levantamento da microbacia em que estiver inserida a APP, identificando passivos e fragilidades ambientais, restrições e potencialidades, áreas de proteção de mananciais, sejam águas superficiais ou subterrâneas; acompanhada de amplo levantamento das legislações pertinentes, notadamente no âmbito urbanístico e ambiental, nas três esferas de competência;

C - Caracterização físico-ambiental, social, cultural, econômica e avaliação dos recursos e riscos ambientais, bem como da ocupação consolidada existente na área;

D - especificação dos sistemas de infra-estrutura urbana, saneamento básico, coleta e destinação de resíduos sólidos, outros serviços e equipamentos públicos, áreas verdes com espaços livres e vegetados que favoreçam a infiltração de água de chuva e contribuam para a recarga dos aqüíferos;

E – Estimativa da metragem total de áreas de preservação permanente que já foram objeto de degradação ambiental, e das áreas de preservação permanente remanescentes, desprovidas de quaisquer construções, com a sua identificação espacial em cartografia georreferenciada com escala em nível de detalhe não inferior a 1:2000;

F – Estimativa da metragem de ecossistemas suprimidos e/ou degradados irregularmente na área do projeto que configurem passivo ambiental, inseridos e não inseridos em situação de espaços territoriais especialmente protegidos, acompanhado de estudos que avaliem a possibilidade de sua recuperação ambiental (meio físico e biológico) do ponto de vista técnico, juntamente com detalhada fundamentação;

G - indicação das faixas ou áreas que em função dos condicionantes físicos ambientais devam resguardar as características da APP, acompanhadas de detalhada justificativa técnica;

H – estabelecimento das medidas necessárias para a preservação, a conservação e a recuperação da área de preservação permanente não passível de regularização nos termos desta resolução;

I - demonstração da melhoria das condições urbanísticas e ambientais e de  habitabilidade da população moradora da área;

J – realização de Audiência Pública e aprovação pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente.

§ 1º - Não serão passíveis de ordenamento as ocupações que no projeto urbano-ambiental forem identificadas como localizadas em áreas consideradas de risco de inundações e de movimentos de massa rochosa, tais como, deslizamento, queda e rolamento de blocos, corrida de lama, e aquelas áreas definidas como de risco pela defesa civil.

§ 2º - As áreas objeto do projeto urbano-ambiental devem estar gravadas na legislação municipal que disciplina o uso e a ocupação do solo, como zonas especiais de interesse social, tendo regime urbanístico específico para habitação popular, nos termos do disposto na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001.

§ 3º As áreas objeto do projeto urbano-ambiental em regime específico para a habitação popular nos termos do caput deste artigo, que não contarem com saneamento básico já implantado, de forma completa, e para as quais não esteja comprovado o tratamento adequado do total dos esgotos gerados, só poderão receber a Licença Prévia, no âmbito do licenciamento do EIA-RIMA do referido projeto, e não poderão ser passíveis de regularização, nem receber as Licenças de Instalação e Operação, sem que haja a efetiva implantação e adequada operação do devido saneamento básico, incluindo tratamento dos esgotos, o qual deve ser previsto como exigência do referido licenciamento, com prazos definidos em caráter de máxima urgência. O não cumprimento dos prazos e exigências definidas no licenciamento ambiental, implicarão na suspensão da Licença Prévia, bem como na aplicação de multa diária.

§ 4o Com base nas estimativas e informações relativas ao item II, alíneas E e F deste artigo, deverão ser estabelecidas, em caráter proporcional à degradação ambiental já consumada na área a ser objeto do ordenamento urbanístico e ambiental, projetos e medidas de recuperação (meio físico e biológico) e compensação ambiental que deverão ser vinculadas ao procedimento de licenciamento, com o objetivo de reparar o passivo ambiental que venha a ser apurado no EIA-RIMA.

Seção IV

Da intervenção eventual e de baixo impacto ambiental em APP

Art. 9º - O órgão ambiental competente poderá autorizar, somente em caso de utilidade pública ou interesse social, a intervenção eventual que venha a ser qualificada como de baixo impacto ambiental em Áreas de Preservação Permanente, mediante apresentação prévia de avaliação técnica de impacto ambiental ao órgão estadual competente; a qual deverá, no mínimo:

I – Contemplar todas as alternativas tecnológicas e de localização do projeto, confrontando-as com a hipótese de não execução do projeto;

II - Definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente afetada pelos impactos, denominada área de influência do projeto.

III – Diagnosticar ambientalmente a área de influência do projeto, com completa descrição e análise dos recursos ambientais  e suas interações, tal como existem, de modo a caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação do projeto considerando:

a) o meio físico, o subsolo, os solos, as águas, a topografia e o clima;

b)  o meio biológico, os ecossistemas naturais, sua fauna e flora, indicando a ocorrência de espécies legalmente protegidas em listas municipais, estaduais e federais;

c) o meio sócio econômico, o uso e ocupação do solo e a legislação pertinente, os usos da água e a sócio-economia, o patrimônio cultural, e as relações de dependência entre a sociedade local, os recursos ambientais e a potencial utilização futura destes recursos.

IV– Identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais diretos e indiretos, positivos e negativos, imediatos, a médio e longo prazos, temporários e permanentes, seu grau de reversibilidade, suas propriedades cumulativas e sinérgicas, a distribuição dos ônus e benefícios sociais; gerados nas fases de implantação e operação da atividade, considerando a intervenção proposta e suas alternativas, prevendo sua magnitude e interpretando a sua relevância.

V – Definir as medidas mitigadoras dos impactos negativos, avaliando a eficiência de cada uma delas.

VI – elaboração de programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos positivos e negativos, indicando os fatores e parâmetros a serem considerados.

VI – Audiência pública, com base em eventual solicitação de quaisquer interessados.

§1°- Em todos os casos a intervenção eventual que venha a ser tecnicamente qualificada como de baixo impacto ambiental não poderá comprometer as funções ambientais destes espaços, especialmente quanto:

I - a estabilidade das encostas e margens dos corpos d’água;

II – a biodiversidade e os corredores de fauna;

III - a drenagem e os cursos de água intermitentes;

IV - a manutenção da biota;

V - a regeneração e a manutenção da vegetação nativa.

Parágrafo 2º - O órgão ambiental competente estabelecerá, previamente à emissão da autorização para a intervenção eventual que venha a ser tecnicamente qualificada como de baixo impacto em área de preservação permanente, as medidas de recuperação e compensação ambiental que deverão ser adotadas pelo requerente, de modo proporcional aos danos ambientais causados, de modo a promover a sua efetiva reparação.

Art. 10 - O não-cumprimento ao disposto nesta Resolução sujeitará os infratores, entre outras, às penalidades e sanções, respectivamente, previstas na Lei nº o 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e no Decreto nº 3.179, de 21 de setembro de 1999.

Art. 11 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação”.

São Paulo, 15 de setembro de 2004.

Roberto Varjabedian              Djalma Luiz Sanches              Denis D. Tomás

Biólogo                                    Geólogo                                   Geógrafo

ATP/CAO/UMA                        ATP/CAO/UMA                         ATP/CAO/UMA

ANEXO I 

Proposta de Resolução originada do CONAMA, a qual foi analisada criticamente na presente manifestação técnica (fls. de 1 a 24 acima).

RESOLUÇÃO Nº ......., DE ...... DE MAIO DE 2004

Dispõe sobre as exceções que podem possibilitar a supressão de vegetação em área de preservação permanente.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 4.771, de 15 de setembro e 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e o seu Regimento Interno, e

Considerando o dever do Poder Público e da coletividade de proteger o meio ambiente para a presente e futuras gerações;

Considerando a função socioambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição e os princípios da prevenção, da precaução e do poluidor-pagador;

Considerando que o direito de propriedade será exercido com as limitações que a legislação estabelece, ficando o proprietário ou posseiro obrigados a respeitarem os regulamentos administrativos;

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção da Biodiversidade, de 1992, da Convenção Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992;

Considerando que as áreas de preservação permanente localizadas em cada posse ou propriedade são bens de interesse comum a toda coletividade, consistindo de espaços territoriais especialmente protegidos, cobertos ou não por vegetação, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;

Considerando que a supressão de vegetação em áreas de preservação permanente somente poderá ser autorizada em casos excepcionais, desde que demonstrada a utilidade pública ou o interesse social do empreendimento ou atividade a ser desenvolvida, tendo em vista os prejuízos sociais, ambientais e econômicos da descaracterização desses espaços;  

Considerando a inexistência de alternativa locacional para as áreas de preservação permanente, em razão das funções ambientais que exercem; 

Considerando a singularidade e o valor estratégico das áreas de preservação permanente;

Considerando a necessidade de regulamentar os arts. 1° e 4º, §3º, da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, alterada pela MP nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001;

Considerando o dever legal do proprietário ou do possuidor de recuperar as áreas de preservação permanente irregularmente suprimidas ou ocupadas; 

resolve:

Seção  I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º - A presente Resolução define os casos excepcionais em que o Poder Público poderá autorizar a supressão de vegetação em área de preservação permanente (APP) para implantação de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social, ou para a realização de ações consideradas eventuais e de baixo impacto.

Art. 2º - O Poder Público somente poderá autorizar a supressão de vegetação em área de preservação permanente (APP), devidamente caracterizada e motivada mediante procedimento administrativo próprio, e atendidos os requisitos previstos nesta Resolução, nos seguintes casos:

I - Utilidade pública:

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;

b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços públicos de transporte, saneamento e energia; 

c) as atividades de pesquisa e lavra mineral, outorgadas pela autoridade competente em conformidade com o que dispõem a legislação minerária;

d) a implantação de área verde pública em zona urbana; 

e) pesquisa arqueológica, a critério do órgão ambiental competente.

II - Interesse social:

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, de acordo com o estabelecido pelo órgão ambiental competente; 

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função ambiental da área; e 

c) o ordenamento ambientalmente sustentável de ocupações consolidadas em áreas de preservação permanente inseridas em área urbana consolidada.

III – supressão eventual e de baixo impacto, observados os parâmetros desta resolução.

§ 1º. A supressão de vegetação em área de preservação permanente somente poderá ser autorizada quando o requerente comprovar:

I - a inexistência de alternativa técnica e locacional às obras, planos, atividades ou projetos propostos.

II - averbação da reserva legal, no caso de área rural, para as atividades previstas no art. 2º, incisos I, alínea “c”, II alínea “b” e III.

§ 2º. A declaração de utilidade pública ou interesse social deverá ser emitida individualmente pelo órgão licenciador, informando-se ao Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, em até 10 dias após apreciação final pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente.

§ 3º São vedadas quaisquer intervenções nas áreas de veredas e nascentes, salvo em caso de utilidade pública previstas no inciso I, alíneas a e b, inciso II, alínea “a” deste artigo, e para acesso de pessoas e animais para obtenção de água nos termos dos parágrafos 5°  e 7° do art. 4° da Lei no  4.771/1965.

Art. 3º - O órgão ambiental competente estabelecerá, previamente à emissão da autorização para a supressão de vegetação em APP, as medidas mitigadoras e compensatórias, previstas no art. 4º, § 4º, da Lei nº 4.771/1965, que deverão ser adotadas pelo requerente.

§ 1°. Para os empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental, as medidas mitigadoras e compensatórias, previstas neste artigo serão definidas no âmbito do referido processo de licenciamento, sem prejuízo, quando for o caso, do cumprimento das disposições do art. 36 da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000.

§ 2° As medidas compensatórias consistem na recuperação ou recomposição de APPs e deverão ocorrer necessariamente em APP da mesma bacia hidrográfica, preferencialmente, na microbacia hidrográfica afetada e, especialmente, nas cabeceiras dos rios.

§ 3º - Para efeito desta resolução considera-se microbacia a menor unidade de planejamento em termos de bacia hidrográfica.

Seção II

Das Atividades de Pesquisa e Lavra Mineral

Art. 4°.  As atividades de pesquisa e lavra mineral em áreas de preservação permanente ficam sujeitas à exigência de apresentação de EIA/RIMA e somente poderão ser declaradas pelo órgão ambiental competente como de utilidade pública uma vez aprovados os estudos técnicos e científicos apresentados pelo empreendedor que:

I – justifiquem a necessidade da pesquisa e da lavra e a inexistência de alternativas técnicas e locacionais da exploração da jazida, incluindo análise comparativa de custo benefício com relação a outras jazidas inexploradas ou em exploração na região e os efeitos sociais dela advindos; 

II – avaliem o impacto ambiental agregado da atividade e os efeitos cumulativos  nas APPs da microbacia hidrográfica em que se situa a jazida e os advindos do desenvolvimento de nova atividade de exploração mineral; 

III – demonstrem a viabilidade econômico-financeira e ambiental de aproveitamento da jazida específica;

IV- ateste a necessidade pública da mineração em APP, em documento emitido pelo DNPM, com base na raridade ou importância estratégica do bem mineral.

§ 1º – As atividades de lavra submetidas ao regime de licenciamento ou de permissão de lavra garimpeira, conforme definido no Código de Mineração, poderão ser dispensadas da apresentação do EIA/RIMA, devendo apresentar Relatório de Controle Ambiental (RCA) elaborado de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo órgão ambiental competente, além dos estudos previstos nos incisos I a IV deste artigo, com base em termo de referência específico. 

§ 2º - Os estudos previstos neste artigo serão demandados no início do processo de licenciamento ambiental, independentemente de outros estudos exigíveis pelo órgão ambiental.

§ 3º - Uma vez aprovados pelo órgão ambiental os estudos previstos nos incisos I a IV do caput deste artigo para que a atividade de pesquisa e lavra mineral seja declarada como de utilidade pública, será dado prosseguimento ao procedimento de licenciamento ambiental.

§ 4º- A declaração da atividade de pesquisa e lavra mineral como de utilidade pública não gera ao seu detentor qualquer tipo de direito prévio à aprovação do EIA/RIMA ou do RCA.

§ 5° - Não poderá ser autorizada supressão de vegetação para atividade de pesquisa e lavra mineral nas APPs definidas nos incisos II (nascente), IV (veredas), IX (restingas), X (manguezal) e XI (duna) do art. 3º da Resolução CONAMA nº 303, de 20 de março de 2002. 

§ 6º - Os depósitos de rejeitos, os sistemas de tratamento de efluentes, de beneficiamento e de infra-estrutura das atividades minerárias, somente poderão se localizar em área de preservação permanente em casos excepcionais reconhecidos pelo órgão ambiental. 

§ 7º - Fica vedado o depósito de rejeitos líquidos advindos de lavra e pesquisa mineral em área de preservação permanente.

§ 8º - Além da compensação prevista no art. 3°, as atividades de pesquisa e lavra mineral em APPs ficam igualmente obrigadas a recuperar o ambiente degradado, nos termos do § 2º do art. 225 da Constituição Federal e da legislação vigente.

Art. 5º - Poderá ser considerada de utilidade pública a pesquisa e lavra de águas minerais em APP, inclusive em nascentes, desde que obedecidos os requisitos dispostos neste artigo, a outorga do uso da água e demais legislações que regulam a matéria.

Art. 6º - As atividades de exploração mineral em APPs, já licenciadas até a data da resolução, devem requerer sua adequação no prazo de 180 dias, a contar da data de publicação desta resolução, junto ao órgão ambiental competente, com base no previsto neste artigo e nos demais estudos demandados por ocasião do licenciamento ambiental. 

Seção III

Da implantação de área verde pública em zona urbana

Art. 7º – A implantação de área verde pública em APPs localizadas em zona urbana, poderá ser declarada pelo órgão ambiental competente  como de utilidade pública, no procedimento de licenciamento ambiental, uma vez atendidos os seguintes requisitos e condições: 

I – Localização unicamente em APPs previstas nos incisos I (margens dos rios), III alínea “a” (lagos e lagoas naturais), V (topo de morro), VI (linha de cumeada) e IX alínea “a” (restinga), do Artigo 3° da Resolução CONAMA 303/02.

II – Aprovação pelo órgão ambiental competente de um projeto técnico, que contemple medidas necessárias para:

a) recuperação das áreas degradadas da APP inserida na área verde;

b) recomposição da vegetação com espécies nativas;

c) mínima impermeabilização da superfície;

d) contenção de encostas e controle da erosão;

e) escoamento das águas pluviais; 

f) garantia da recarga de aqüíferos;

g) proteção das margens dos corpos d’água;

III – Implantação de estruturas de lazer e recreação, mediante aprovação do órgão ambiental:

a) trilhas ecoturísticas;

b) ciclovias;

c) pequenos parques infantis;

d) acesso e travessia aos corpos d’água;

e) mirantes;

f) equipamentos de segurança e informação;

g) bancos, chuveiros e bebedouros públicos; 

h)  outras estruturas similares reconhecidas pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente.

IV - Percentuais de impermeabilização e alteração para ajardinamento limitados a 5% e 15%, respectivamente.

§ 1º - Considera-se área verde pública para efeito desta resolução, espaços livres públicos que desempenhem função paisagística e ambiental, propiciando a melhoria da qualidade estética, funcional e ambiental da cidade, sendo dotada de vegetação e espaços livres de impermeabilização. 

§ 2º - É vedada qualquer intervenção que possa causar o comprometimento ambiental das nascentes, da qualidade da água, bem como potencializar processos como enchentes, erosão e movimentos de massa rochosa.

Seção IV

Do ordenamento de ocupações em área urbana consolidada

Art. 8º - O órgão ambiental competente poderá declarar, excepcionalmente, como de interesse social o ordenamento sustentável de ocupações consolidadas em APPs inseridas em áreas urbanas consolidadas, definidas na Resolução CONAMA nº 303/02, no processo de licenciamento ambiental, desde que atendidos os seguintes requisitos e condições:

I – Localização exclusivamente nas seguintes  faixas de APPs:

a – nas margens de cursos d’água, e entorno de lagos, lagoas e reservatórios artificiais, conforme incisos I e III, alínea “a” do Artigo 3° da Resolução CONAMA 303, de 20 de março de 2002 e no inciso I do art. 3º da Resolução CONAMA 302, de 20 de março de 2002 respeitada em qualquer caso faixa non aedificandi de largura não inferior à metade da largura da APP, sendo no mínimo de 15 metros nos termos da lei no 6.766, 19 de dezembro de 1979, em cada margem. 

b – em topo de morro e montanhas estabelecidas no inciso V do Artigo 3° da Resolução CONAMA 303/02, desde que vedados os casos de áreas de recarga de aqüíferos;

c - em restingas, descritas na alínea “a” do IX, do Artigo 3° da Resolução CONAMA 303/02, respeitada uma faixa de 150 metros a partir da linha de preamar máxima. 

II - Ocupações consolidadas por população de baixa renda até 10 de julho de 2001.

III – Aprovação de projeto de sustentabilidade Urbano Ambiental que contemple:

a - levantamento da microbacia em que estiver inserida a APP, identificando passivos e fragilidades ambientais, restrições e potencialidades, áreas de proteção de mananciais, sejam águas superficiais ou subterrâneas;

b - caracterização físico-ambiental, social, cultural, econômica e avaliação dos recursos e riscos ambientais, bem como da ocupação consolidada existente na área;

c - especificação dos sistemas de infra-estrutura urbana, saneamento básico, coleta e destinação de resíduos sólidos, outros serviços e equipamentos públicos, áreas verdes com espaços livres e vegetados que favoreçam a infiltração de água de chuva e contribuam para a recarga dos aqüíferos;

d - indicação das faixas ou áreas que em função dos condicionantes físicos ambientais devam resguardar as características da APP.

e - medidas necessárias para a preservação, a conservação e a recuperação da área de preservação permanente não passível de regularização nos termos desta resolução;

f - demonstração da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental e de habitabilidade da população moradora da área;

g – garantia de livre acesso às praias e aos corpos d’água.

h – realização de Audiência Pública e oitiva do Conselho Municipal de Meio Ambiente; 

§ 1º - Não serão passíveis de regularização as ocupações que no projeto de sustentabilidade urbano-ambiental forem identificadas como localizadas em áreas consideradas de risco de inundações e de movimentos de massa rochosa, tais como, deslizamento, queda e rolamento de blocos, corrida de lama, e aquelas áreas definidas como de risco pela defesa civil.

§ 2º - As áreas objeto do projeto de sustentabilidade urbano-ambiental devem estar gravadas na legislação municipal que disciplina o uso e a ocupação do solo, como zonas especiais de interesse social, tendo regime urbanístico específico para habitação popular, nos termos do disposto na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001.

Seção VI

Da supressão eventual e de baixo impacto ambiental de vegetação em APP

Art. 9º - O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual e de baixo impacto ambiental da vegetação em Áreas de Preservação Permanente das ações abaixo relacionadas;

I – abertura de pequenas vias de acesso interna, pontes e pontilhões, quando necessária a travessia de um curso d’água; 

II - implantação de instalações necessárias à captação de água para abastecimento doméstico, dessedentação de animais e irrigação de lavouras;

III – implantação de corredor de acesso de pessoas e animais para obtenção de água;

IV – implantação de trilhas para desenvolvimento de ecoturismo;

V – construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro;

VI – instalação de pequenos equipamentos de lazer e recreação;

VII – construção de moradia de pequenos agricultores ou extrativistas em áreas rurais da região amazônica ou do Pantanal onde o abastecimento de água se dá pelo esforço próprio dos moradores;

VIII – construção e manutenção de cercas de divisa de propriedades;

IX – pesquisa científica;

X – outras ações ou atividades similares reconhecidas como de baixo impacto ambiental pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente. 

§1°- Em todos os casos, incluindo os reconhecidos pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente, a supressão eventual e de baixo impacto ambiental não poderá comprometer as funções ambientais destes espaços, especialmente:

I -  a estabilidade das encostas e margens dos corpos d’água; 

II - os corredores de fauna; 

III - a drenagem e os cursos de água intermitentes; 

IV - a manutenção da biota; 

V - a regeneração e a manutenção da vegetação nativa. 

§2°- A supressão eventual e de baixo impacto ambiental, de vegetação em área de preservação permanente não pode, em qualquer caso, cumulativamente exceder ao percentual de 5 % (cinco por cento) da APP afetada, localizada na posse ou propriedade.

§3º - O órgão ambiental competente poderá exigir, quando entender necessário, que o requerente comprove, mediante estudos técnicos, a inexistência de alternativa técnica e locacional à supressão proposta.

Seção VIII

Das Disposições Transitórias 

Da recuperação de Áreas de Preservação Permanente – APPs em topo de morro ocupadas com silvicultura de espécies exóticas 

Art. 10. As Áreas de Preservação Permanente em topo de morro, já ocupadas com silvicultura de espécies florestais exóticas deverão ser revertidas para vegetação nativa nos termos desta Resolução. 

Art. 11.  As áreas de topo de morro já ocupadas com silvicultura de espécies florestais exóticas devem ser completamente revertidas para vegetação nativa, após o ciclo completo da espécie plantada, o qual não poderá ser superior a trinta anos, contados do ano de 1986, mediante plano de recuperação ambiental aprovado pelo órgão ambiental competente.  

Art. 12.  O plano de recuperação ambiental, de que trata o artigo 11 integrará termo de ajustamento de conduta, com força de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 5º, parágrafo 6º, da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, firmado entre o órgão ambiental e o proprietário e, quando houver, com terceiros e contratantes que utilizem a área.

§ 1º - O termo de ajustamento de conduta deverá ser solicitado pelo interessado ao órgão ambiental, no prazo máximo de 6 (seis) meses, contados da publicação desta Resolução, contendo cláusulas que estipulem, no mínimo, as seguintes condições:

I – adoção de práticas de conservação de solo, água, biodiversidade, espécies ameaçadas de extinção, bem como da paisagem;

II – averbação da reserva legal da propriedade;

III –pena pecuniária diária pelo descumprimento do termo; 

IV - Plano de Recuperação Ambiental, contemplando:

a ) modelo  de plantio de espécies nativas ou condução da regeneração natural quando sua viabilidade for tecnicamente comprovada ou ambas, respeitando os respectivos estágios sucessionais; 

b) a condução de sub-bosque durante o último ciclo de corte da espécie plantada, na hipótese de regeneração natural;

c) metas bienais de recuperação, identificando e caracterizando quais áreas serão plantadas e quais áreas serão alvo da condução da regeneração natural, se for o caso, a serem comprovadas no mesmo prazo pelos responsáveis, por meio de apresentação de relatório para a autoridade ambiental; 

d) identificação do técnico legalmente habilitado responsável pela elaboração e supervisão do plano com a devida anotação de responsabilidade técnica;

e) espécies a serem plantadas com variabilidade genética adequada e originárias do mesmo ecossistema;

f) mapeamento georreferenciado das áreas a serem recuperadas;

§ 2º - Deverá ser encaminhada ao Ministério Público cópia do termo de ajustamento de conduta a que se refere o caput deste artigo.

Art. 14. O não-cumprimento ao disposto nesta Resolução sujeitará os infratores, entre outras, às penalidades e sanções, respectivamente, previstas na Lei n o 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e no Decreto nº  3.179, de 21 de setembro de 1999. 

Art. 15.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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